
EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Suprima-se o § 3º do art. 144 do Projeto.

JUSTIFICAÇÃO

Esta Emenda visa corrigir uma distorção contida no texto aprovado
pela Câmara dos Deputados.

Na forma do Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 68, de 2024, caso
uma pessoa com deficiência física, visual ou auditiva não precise adaptar o veículo,
não mais terá direito ao benefício fiscal. Se mantida a redação, será retirado o
direito de inúmeras pessoas que, embora apresentem a deficiência, são fisicamente
capazes de conduzir o veículo sem a necessidade de adaptação.

Certo da relevância desta Emenda, contamos com o apoio de nossos
ilustres Pares.

Sala da comissão, 27 de outubro de 2024.

Senador Vanderlan Cardoso
(PSD - GO)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Vanderlan Cardoso

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3002023855
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